
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATTVO DE JOIA

COMISSÃO DE ORçAiTENTO, FINANÇAS, TRIBUTAÇAO E INFRAESTRUTURA.

Parecer ne $4/2022.

Matérla: Projeto de Lei ne 4.584/2022.

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

ParêceÍ: Aprovado por unanimidade dos presentes - Ata É 28/2022, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementã: Altera a Lei Municipal n.e 455/1993 e

estabelece o quadro de cargo efetivo de Educador Especial, Psicólogo e Fisioterapeuta e dá

outras providências, de autoria do Prefeito de Jóiâ. Os integrântes dêcidirãm por unanimidade
por parecer favorável. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a estã Comissão
na pauta da Sessão Ordinária do dia 22 de agosto de 2022.

Acompanham o Projeto de Lei a seguinte documentação:

{ Comprovante de publicação;

+ Ata da Comissão;

Conclusão:

os integrantes de comissão, opinârãm por unânimidade por parecer favorável.

Plenário Jovencio José de agosto de 2022

Van de ra do Amaral
RelãtoÍ da C. Orçemento, Finanças, Tributação e lnfrâestrutura.

Valmir José Dutra Vieira
Presi da C. OÍçamênto, tinanças, Tributação e lnfÍaestrutuÍa.
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o#uzaKetelen Gonçâlves
dênte da C. Orçamento, Finenças, Tributação e lnfraestrutura.
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